
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Altera a Lei 8.742 de 7 de dezembro de
1993 para tornar automática a continuidade
do pagamento do benefício suspenso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993

para tornar automática a continuidade do pagamento do benefício suspenso.

Art. 2º O § 1° do art. 21-A  da Lei 8.742 de 7 de dezembro de

1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.21-A.......................................................................................

§1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora
de  que  trata  o caput deste  artigo  e,  quando  for  o  caso,
encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não
tendo  o  beneficiário  adquirido  direito  a  qualquer  benefício
previdenciário,  a  continuidade  do  pagamento  do  benefício
suspenso  será  restabelecida  automaticamente,  sem
necessidade de requerimento, realização de perícia médica ou
reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse
fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art.
21.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei busca dar celeridade a continuidade

do pagamento do Benefício de Prestação continuada que foi suspenso devido

ao beneficiário ter relações trabalhistas ou atividade empreendedora.

Atualmente o benefício é suspenso com o início da atividade

trabalhista  ou empreendedora,  porém a continuidade pode ser requerida ao *C
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INSS  quando  há  a  finalização  do  contrato  de  trabalho  ou  da  sociedade

empresária. Ocorre que, muito se tem relatado que a respeito da demora do

INSS ao  retornar  o  pagamento  do  benefício,  prejudicando  a  vida  dos  que

realmente necessitam do benefício e estão tentando se reinserir no mercado de

trabalho. 

Com o objetivo  de dar  celeridade a  volta  do  pagamento  do

benefício, essa proposta altera o §1º do art. 21-A, de forma que uma vez tendo

havido  baixa  na  carteira  de  trabalho  e  finalizado  o  pagamento  do  seguro

desemprego caso houver, o benefício volte a ser pago automaticamente pelo

INSS.

A  autarquia  possui  meios  eficazes  para  suspender  o

pagamento do benefício uma vez que o beneficiário seja cadastrado no eSocial

como  trabalhador  ou  abra  uma  empresa.  Cremos  que  a  autarquia  poderá

utilizar  dos  mesmos  meios  para  restabelecer  o  benefício  que  foi  uma  vez

suspenso quando não haja mais relação de trabalho ou atividade empresarial.

A  autarquia possui  uma fila  de  espera  e não seria  eficiente

ainda  ter  que  lidar  com  requerimento  de  suspensão  de  cancelamentos.  O

Projeto de Lei torna mais célere tanto o trabalho do INSS quanto o atendimento

aos beneficiários que já possuem cadastro.

Esperamos  contar  com  o  apoio  dos  nossos  colegas  para

aprovação desta medida legislativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JONAS DONIZETTE
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